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INDICAÇÃO Nº 374/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que retorne 

ou amplie o serviço de teleatendimento no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) no Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 2 de junho de 2025. 

 

MARCÃO BRAZ 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

CONSIDERANDO que o teleatendimento é uma ferramenta que promove a democratização do 

acesso à saúde, especialmente para populações de áreas rurais, comunidades distantes ou pessoas com 

mobilidade reduzida; 

CONSIDERANDO que o uso de tecnologias digitais na saúde proporciona maior eficiência, 

agilidade e qualidade nos atendimentos, além de possibilitar triagens, orientações, acompanhamento 

de doenças crônicas e suporte na saúde mental; 

CONSIDERANDO que a adoção do teleatendimento contribui para a descentralização dos 

serviços de saúde, desafogando as unidades básicas, prontos atendimentos e ambulatórios, permitindo 

que os atendimentos presenciais sejam priorizados para casos de maior complexidade; 

CONSIDERANDO que tal medida contribui para a redução de custos com deslocamento de 

pacientes e otimiza os recursos humanos disponíveis no município, inclusive com possibilidade de 

acesso a especialistas de outras localidades por meio da telemedicina e telessaúde; 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde reconhece e incentiva a utilização de serviços de 

teleatendimento, telessaúde e telediagnóstico como estratégias eficazes para fortalecimento da 

Atenção Primária, melhoria da resolutividade e expansão da cobertura dos serviços; 
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CONSIDERANDO que a experiência recente, especialmente no contexto da pandemia, 

comprovou a importância e a efetividade dos serviços de saúde prestados de forma remota, trazendo 

benefícios diretos para a população e para a gestão pública; 

CONSIDERANDO o compromisso deste Poder Legislativo com a promoção da saúde, da 

qualidade de vida e da modernização dos serviços públicos em benefício da população; 

Desta forma, solicitamos ao Poder Executivo para que sejam adotadas as providências 

necessárias para o retorno e/ou ampliação dos serviços de teleatendimento no SUS, no âmbito do nosso 

Município, como medida de fortalecimento da saúde pública, melhoria do acesso e da qualidade do 

atendimento à população. 
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